
 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

 

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 004/2025 

Dispensa de Licitação Pública nº. 002/2025 

 

A licitante Consorcio Intermunicipal Multissetorial do Entorno do Caparaó – CIS 

Caparaó, inscrito no CNPJ nº. 01.999.898/0001-16, comprovou que preenche os 

requisitos de habilitação mínima necessária, conforme registrado em Ata Administrativa 

(inciso V do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021). 

A razão da escolha da licitante se dá em razão do Consórcio ser o único que o Município 

de Santana do Manhuaçu faz parte e que presta serviços de programa com o Consorcio 

Intermunicipal Multissetorial do Entorno do Caparaó – CIS Caparaó – para prestação de 

serviços públicos ambulatoriais, aluguel e/ou remoção de pacientes mediante utilização 

de ambulância de suporte avançado (UTI móvel – Tipo D) e suporte básico (Tipo B); 

exames especializados e consultas especializadas; procedimentos clínicos e diagnósticos; 

procedimentos cirúrgicos; consultas especializadas que não estejam contempladas pela 

cota do município através do respectivo Contrato de Rateio, nem pela cota do município 

através de repasses do SUS e, também, que não estejam contemplados em eventuais 

repasses de convênios firmados com o Estado e/ou outros entes da federação, de forma 

associada. Portanto, a prestação dos serviços será realizada pela Administração indireta 

do Município de Santana do Manhuaçu), o que, consequentemente, gera maior economia 

aos cofres públicos.  

O preço que será contratado administrativamente é justificado pelo fato do(a) licitante ter 

apresentado os preços dentro do valor estimado para a contratação administrativa, 

conforme Ata (inciso VII do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021). 

Dessa forma, autorizo a contratação administrativa do(a) licitante Consorcio 

Intermunicipal Multissetorial do Entorno do Caparaó – CIS Caparaó, inscrito no 

CNPJ nº. 01.999.898/0001-16, (inciso VIII do art. 72 da Lei nº. 14.133/2021).   

 

 

Santana do Manhuaçu, MG, 03 de Janeiro de 2025.                       

 

 

_____________________________________________ 

Francisco de Paulo Freitas 

Prefeito Municipa 


